94) EMENDA MODIFICATIVA:

Modificar texto do artigo 201, de “desenvolver” para “planejar” e de “organizar” para “estruturar”, com a seguinte redação:

Art. 201 - A política municipal de segurança pública visa planejar e implantar medidas que promovam a proteção do cidadão e do patrimônio municipal, articulando e integrando os organismos governamentais e a sociedade, para estruturar e ampliar a capacidade de defesa da comunidade e dos próprios organismos municipais, com os seguintes objetivos:

